
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 444 de 13 de dezembro de 2023.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Cruz
da Conceição, São

RESOLVE:-

FATIMA BARBOZA, 15
janeiro

a 16

Artigo 2° • cespesas com a execução portaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessan

publicação,
Artigo 3° entrará em na data de sua

CARL HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a com nos na data

CIDO DELINARDI


